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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ne 261117-03

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Pablo R. de S. Paes.

ENDEREÇo pÂRA coRREspoxoôxcr.l: Rua Comendador Gltemberg Barbosa, no 02,
Ponta Negra-AM.

CNPJ/CPF: 63.771.919/0001-07 IxscnrçÃo Esuorrrr-:

Fore: (92) 98í39-7698 F,rx: (92) 99492-9713

REGlsrRo No IPAAM: 0802.0119 PRocEsso Ns: 2803.2017

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Leito Rio Negro à Comunidade do Castanho, Margem
direita do Rio Negro, nas seguintes coordenadas geográficas: Pl 0204'2,75"5 e
61013'1,60'W, P20204'2,75"5 e 61oí3'3,51"W, P3 0204129,60"5 e 61013'3,51'W, P4
0204'29,60'S e 61o13'1,60'W, conforme processo ANM no 880.050/20í5, Novo
Airão-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de areia, numa área de 4,8677ha, pelo método de
dragagem.

Porer<'r,rlPoLUrDoúDEGRADADoR:Grande PonrE:Médio

PR,rzo DE \'Âr-TDADE DESTA Llc:e tÇa: 0l Axo.

Manaus-AM, 
-'! ÍM
milson Souto C. Junior Juliano Marcos de Souza

Gere no exercício dâ Dirêtoria Tócnicâ nte

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Perquê 10 de Novembro
Fonet (92\ 2123472't 12123{,731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.05G030
web; www.ipaam.âm. gov.br
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IPAAM

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem com classificação e concentração
física.

A ten ção:
. Estâ licençs é composts de l9 restrições e/ou condições cotrstantes tro versor cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitrrá a sua invalidaçâo e/oü as petralidades previstas em normas.
. Ests licença nlo comprovâ nem substitui o documetrto de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licellça deve permarecer na localizâçitro da atiyidade e expostâ de forma visíyel (frente e verso).



RESTRIÇÔES BOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA-LO N" 2óIlI7-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleúônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
arÍ.24, d^ Lei f .3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação ds renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias,
antes do vencimento, confoíne art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações canstàntes no processo no.

2803.2tU 7.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constânte na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela t egislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A extração mineÍal fica restrita aos limites da área Licenciada junto ao lrstitulo de Proteçao 4661"no1

do Amamnas - IPAAM, conforme planta de sihração contida nos autos e só poderá ser efetuâdo no leito
do rio, ficando expressamente proibida em suas margens e na área de preservação permanente,

estabelecida na'legislaçâo vigente;
8. Segregar, acondicionar, aÍnazenar, ra$|portar e dar destinaçâo ambientalÍnente adequada aos reslduos

oriundos da atiüdade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.0042004, devendo manter em

arquivo o registro de moyimentação dos mesmos.
9. Protegera flora e a fauna conforme estabelecido na Lei n." 5.197/67;
10. O empreendedor deveú otimizar ao máximo a redução de rcjeitos lançados no corpo d'á5;ua, bem como

estes devepão ser dispostos em profundidades compatíveis com a dispersão destes em relaçilo ao ponto

de recepçito no corpo d'água.
I l. Realizar tratamento acústico para redução dos ruÍdos gerados pelo conjunto "moto-bomba", utilizado no

processo de dragagem do seixo/areia.
12. Cumprir o proposto no Plano de Controle Ambientâl - PCA
13. Cada balsa e draga ou par de máquinas, placa de identificaçilo contendo o número da licença do

IPAAM, do registro de licença do ANM/DNPM, nome do proprietário e inscrição ou registro na

Capitania dos Portos, se for o caso.

14. Os êquipamentos flutumtes utilizados no processo de lavra mineral devem possuir sinalizaçâo notuma e
sua disposição ao longo do rio deve estar distribuída em conformidade com as normas de segurança da

navegaçâo e da AutoÍidade Marítima.
15. ParalisaÍ imediatamenk à atividade, quando da oconência de vestígios arqueológicos, históricos ou

artlsticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM.

,16. ApresentaÍ, semestralnente, o Relatório de Controle Ambiental da atividad€, acompanhado de registro
fotográÍico e ART do responsável técnico.

17. Apresentar semestÉlmentê a este IPAAM, os dados relativos ao monitoramento dos parâÍnetros ÍIsico-
químic.os: pH, hrbidez, temperatur4 cor, óleos e graxas, nitrato e nitrito.

18. Aprcsentar a Este IPAAM, quando da renovação da Licenç4 o Cadastro Técnico Federal - CTF,

expedido pelo IBAMA atualizado.
19. Transportar a substância mineral acompanhada de cópia da LO.


